
PREFEITURA DE 
NOVA RUSSAS 

(o\'RNo IX) 

ESTADO DO CLARA 

ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0-DA APRESENTAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS do Município de Nova Russas, 

apresenta o Termo de Referência visando a Contratação de PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 

DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS INTEGRADOS NAS ÁREAS DE 

CONTABILIDADE, LICITAÇÃO, PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO, DOAÇÕES E SISTEMA DE 

PORTAL DE TRANSPARÊNCIA EM ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO 

JUNTO A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE NOVA 

RUSSAS, e determina as normas e condições gerais para elaboração de edital e suas 

minutas. 

A Licitação fundamentar-se-á nas Leis: 

Lei Federal n2  10.52002 e suas alterações; 

Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações; 

Decreto n9  5.450i05; 

Lei Complementar n2  12/2006 e suas alterações; 

Propriedades do sistema integrado: 

s/S7'iLL..'J DI (.o.vI;•113ILn) 101 P(BLJCA 
1/e//ia de Ie..oiiniriti i//I,',fl(/O ,.Oi// a contabilidade. poíibilitando a F?a/içac.o de paga/m'n/oJ online. como também a 

csna/iacào bancária de Jorma auIomaIii co,i, total ii:tegracào com os bancos: 
Itrares da/imcào •'bloqueio de doiae.'" o ge.tor pode controlar e limitar o gastos públicos. con/rme determina a Lei de 

Responsabilidade Fisai/ (Lei n" /01/00); 
( /i/iaçiio de pió-empeiiho.r e preoisâo de pagamentos; 
Controle orcaim'nfário e/inanceiro por /»:te de recu,ros, 
(.á/a,/o de li//pos/os de forma aiiioiná fica, de acordo com a ie,glslacào vij.enIe; 
1nh,ào de hi.síórico.' pti(lrõe.c lauto nas receitas quanto nas despesas: 
Co/eteineti de Legis/acào iuzie'rada tio sistema; 
(,enicàô ali/omálica elo encerramento de exercício; 
Controle de saldos/eito deforma allto/mdida, niJo permitindo ti inclujào de empenho sem saldo de dotacào ouamen/eJ,ia e 
,eii pagamento .et'/i/ sei/do /2e111Cá170 

Relatório pn.iio de c,7?/cax o qual subsidia o.' ,,'es fores mis geii'5e.i de prestae.i de coulias quando enviadas, em meio 
,nag,iéiico. aos Tribiazai.' de C.on/as; 
Geracào dos une.vos do ha/anco tmIwi,aIsados, conforme às NBC. ISP ('\Jormas Brasileiras de contabilidade .'ip/ieadas 
ao Setor Público): 
lmportaào aniomatica e/os 'a/do. de /)tl/aPif'o para O exe,iao, e,'iia,;io ,?dígzr1io: 

Relatórios da [,R[-' sempre aii,alit,tlo.e pela a última edicâo da S7\. mclm;zdo os reiÇifórios de gastos com ed,íacào e 
saúde; 
integrado ao. si.etemas de PR- 1. Onamenlo, Licilacijo, A/moxan'/iido, I>atrimnó,aio e 1,an.tiréncia: 
lmporta'ào auIo,mjlica dos restos ti pagar; 
Controla saldos de receitas e despesas rvtraorcamenlárias: 
L.a,:camenio de erenios palrimoniais independentes da e.veiiào oim,entária: 
Puestie de conta. tio .S'icon/i (Sistema de !njirmacões Conitilias e Fiscais tio Setor Público Brasileiro) realizadas 
aiilomaticamen/e: 
Resultado para o e.rtor sobre o rtpasse ao legislatie'o iminic4nal e sobre a apnre4ào (/0 Pasep: 
C.'ontrole de witua/o.i. obras e .?rI'icos de engenharia, amm,5iios e trani/enuiiis estit/iia,i e /edeiais viaciilidos aos 
empenho.: 
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1 

SISTh.L1 J)JT Lk.1Iuk) 
Cadastro de mate,7azj. eqmpa/nenlo... fornecedores. wni.çs6e., de /ic,iaeao, so/,ei1íice.ç de de.pesas, processos  licilalóriojal de 

vn1rakive diretas con/emp/ando .teus contratos e adiliros: 

Regis/ro de co/elas de pe'co.t'  e  juija  série de outras opert4ôes adastrais.- 

Controle 

dasiraii :
(on/ro/e da babi/iiaàu do /,weedo,  O sistema emite tem aviso quando, no alastro de iimfnwecedoi; eilun, documento 

'i/iii O/ll Fltt'II:iti expirada 
Controle da .o/ici1a,âo da ele.-peja. permitindo seu cadastra,m'nio por qualquer selo,: Além disso, também  é  pos.eih°/ 

bloquear o ,alor eia.r 	mio,w,adas, assegurando o cuimprunento dos di postos nos 1iiios /4 (Lei  ,i 8.666/93) e 

/6 (Inciso  II da  Lei Complementar n'  101/00 - LRI); 
Co/adio de precos que permite o ci/,ilo au,/omi/ico (/0 pr6o médio  de mercado e a ,ndu,ncio dos  fornecedores com o menor 
preco  para cada ilem. ilniis tio ,'i.e/ro dapesqm.ta de  ,ne,ïado; 

Realizt4o de pregões de /orma ,u,iomtuuiada, podendo o uuuásio iegistrar a.,  propostas  dos licitantes e  clas.ti/ií-ias para 

as fases de lance, conforme o inciso 1 III do ar/. 4° da Lei n° 10.520/02.. Ilém disso,  permite a injormaào, em tempo 

real. de iodos o.' lances onuis parlicupantes  durante  (1  citada etapa.  1  ile ress,u/iir que a total adapladio do sistema d Leu 
Complementar/a que o mesmo ,'muli ui/ul ah!rl,i em caso de  
Impressão imediata da aia do pocess. ao final da fase de .inas, a qual ons1a,:i todos os ritos dei/a fue. z,,/iij,'do lances 

ilos paFiiipanIr e o/)se',mcões que. por  ,entura, tenham sido registradas; 
Ordeni de v/npnis/seri'ios. do w,m',ulo que auxilia o depar/amenlo de compras no controle de jori/etimenlo. compras, 
ad,ti,v., além de .er uiii/isy:do ,omo guia para a  geracão de notafiscal. /èu/a pelo fornecedor. e da liqueida,cào. no  Sistema 
(.onic)bil, 
Integrado ao Orcamenio, impede que se rea/iem processos em doiaçóes inexi.tenies: 
Inte,grado ao Sistema (.ontáhil, ,'uabul,a a e.\portaào dos dados coniruiados para o.' empenhos, agilis,ando a 

contahi/iacào ./esIes: 
(,era de/oriia auiiom)/ica os do.wme,uios ne.es.arios ao processo. permitindo que o.. mesmos s9jam alterados a/rai'e de um 
edito,' de texto.: 
(.e,iào de p/a,nlhas que permitem ao /nwecedor dugiiar sua proposta, se,h, para'otaJo ou paIucipaào  e,,, processo 
/icilaióno. Posieriormente, asp/anilhias poderão ser importada.' para o .ei.tema, erjiando reirabalho: 
Relatórios que permite,,! o 10/til gerencuamenlos dos processos nele re,gustrados. Todos  os relatórios e  documentos. ,erados 
pelos ..is/emas, podei,, ser salvos em /ormato digital,  Jad/itando sele envio aos Tribunais de Contas e o arquivamento  como 
cópia  de segilllm1. 

SIS'ILlL.l 'fl.\S!lRFNcLl 
(,an,,,ie a seguf!wi.t, da in/ormtudio ,o,,i armaenamen10 de dados em daiace,,i'r. não .e.'.io ,Iecessaruo ,onl,utar pro,.ndor 

de Inferirei; 
ipresenlacão e fli)'out de.e,,,'o/i'idos e,,, ambiente web; 

!)i..pen..iz'el qu1l/quIer lupo de in..lahiào local. /utor quie,genu uuit  cieiro menor pira a euiidade pública: 
I)u..pen.ia  co,itnitaão de mão de obra e.rpec:aliada para operacionahadio da sistema e e.\portacào de dados  para a 
1,ii,',wef.' 
Possibilita a ,y,nmlitu das in/irmacóe. em  qualquer /zegar e a qualquer  hora  do dia  (segueranca datacenter); 
1 rCínJIèWnia du.iria e a qualquer hora do dia, em tempo real,  das in/èrmacôes para o Sistema Transparéncia. através do 
Si/ema (.onlábi/.' 

Is  in/rmacdes são publicadas ,;a Internet, no si/e do imnuci;r):e) ou, acessadas t,ln,,'e. tio Portal da  Transparénia: 
Integrado ao Si/ema Con/tíbil. ,'acu/uta a expor/adio de dados em tempo real. sem a necessidade de  mlerru,pçào dos .eeri'icos 
co,,tabeis Pio momento da /,'ans/eréncua das mformacões: 

1.  un/o1.ma5es di.,ponibili~adai .eào imutegras, przmárias e auléntu,as; 

Possui uma linguagem clara e acessível a  Iodos os cidadãos: 

Possui /irra,,,enla que possibilita a pesquisa de conteúdo: 

Posjibi/idade de graiicão de relatórios em l!ário.c formato. el'l,rinicoj; 
Consolida as in/o,wiacóes da Lei de Transparência Fiscal. 

.SfSTfl\!. 1 I)F ..11_K)X.IRI!Il)() 
(.ida.,iro e ,ou/ra/e de for,ue.edo,es. i,i/ormando os tipos  ti,'  bens e st'r/ 1 os o/'rlados e filtiwido as enf,,udtis eh materiais de 

7 ,a,i.íè,ci,ia  de hrgào.'  i arCao de oi/suimo leitas  auiomati.mie,ule d. IIm exerd.io para o outro: 
1 >o.,:,jbibla a .iu/stul.e de ,milrita/ no (e/nuo.\ffaru/ado p0?: miplan/acão, omf)rci ir i//ate,7,i/. (lelO/ihào, entrada Por daacào e 

ir mii creu. ia /, ou,ll lImo.\: liii. ,,io: 

Pás., 	a saida de mmilerua/ .Io ,ilmO.\u,7/tJdo por: consumo interno, deevlii.ào. deie,7oracào, t/oacào e  tranjten,jcia para 
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oie/ro a/mo.'.anlaelo: 
(.o,ztrole dos lhno.\ari/ado5 que po.ifn/itz me/lar as a.,.finaiura. dos re.,7>o,;.,uivi.. 
(.adast,'o de materiais e coii.ia/Ia de toda a ,nopirne,,ta,Jo dos itens em ordem 4iheIiu. mmériea e por a/moxan/ado; 	J 
Cadastro do. /o/es e das validades do.' produtos, evitando perdas; 
Reeá/w/o dos saldos dos itens nos almoxari/ido.r; 
Controle de requisiôes de materiais e seu posterior atendimento, baseado no ia/do disponível em estoque, 
(.on/ro/e de /?quii*s de ompw gerando a entrada de materiais no choque. permitindo a eraeào da requ;siào 
pendiizeia.i e i/npoliajào elos ilen.' de icena requuiiào para outra; 
impres.ràri e ,'imah'acào do /lll.\o de almoxarifado, relaeào .rimpli/ieada de morimeniaeào de Jiens, termo de re.b,mento, 
,no,;i,nentaeào de entrada e•-tile/,, de itens. ,io/a de /oiweimento. itens e re/a,ào lis iequiilae. /t'c/ms/ôes ,iài) itendidas, 
..uie.etào de vm/nl.r por fiem); 0ff •e,retaiia. relatório para m,enl. 1170. rei',.k, 1/ u',orm;e,:Íaao dc nua/cria/por J,ei. ,ehq'e7o 
de itei:s om stildo zimi/icienle, fOrnuui/á170 de imp/emtacào de mi/crial. po.iào lo s.,ido dos 1/e,;., do u/me».irilado. relatório 
(.nreaiIk.. ,'h,iório de lotei de maIe'?7lzs eficha depralekira.i. 

31s711 V.1 DE P,FIR( )I( .Xl() 
Permite a iraiu/èréneui e hau.\l de bens de forma individual ou mú/tzp/a, além de rc.gistrar. através de históri, toda e 
qualquer mo1'i,)ienla7àO dos bens: 
Possibilita as l,ems/enJncias do.' bens de./?rola u,,di,,idu,ai ou, múltipla, por tessão tu, eon.'.sao e por ,reo/hime,;to do bem ou 
moi,, o; 
1 )esaetao de bem indiiwl;ea/iada ou, múltipla, 
ifom/,a,,,e,uio ele tnw;ci maiz:ia/ ou, cuuuio,náIia, individual ou, ,nuu//lP/a: 
Iiuteiyado ao .Su.tema (.o,uiJhu/ e .Sistcma Liiiacào, atende ás re,gras ba.ealas tio :oiv PCASP (Plano de Contas 

J piscado ao Setor Público) e nas XB(TT: (Normas Brasileiras ele Contabilidade Aplicadas ao Setor Público): 
1 'ra,z.fenncia dos óràos, área de locaha,ào e bens, deJ?rmeu automática, de um exercício para oleiro; 
J,uc/usào de carac/er/c/;cas euIJio,uais elos bens, se/em; eles móveis, imóveis ou intanivei.Ç 
1 'isuia/içaào e mipressdo do Livro de Inventário; 
Rj/acào dos bens por unidade ,'e.tora. ólgâo e área de /ouiva ão. compreendendo bens (tombados. bai.\ados. de.'afetados), 
/àrma de aqm.cI cÜO, /im/e ele returços e Ia/ores ,ndipidu,'au.e: 
Impressão e ,'isualu'a1ào ele,  relatórios palrimoniais com ,'alores e 'ei/elos para cem/èn"nciei 'viii a contabilidade; 
Possui /ormulários padroiuurco/os que a,,.v,lmm a com 	n' issão spon.ál.e/ no cada.ri,ame,uto de (nu.i,  por im/anIaf  o; 
Gera balancetes dos /'ens por unidade e.'tor:, órgão e área de /ouluaào: 
Gera termo., e/e ç'uania.' elo. l)eIls a que//e//ler tempo; 
Gera io,,,hem;enios com ,uu,me'racào por /alxa de tombamento: 
Possibilita a revisão da viela uuii/ económica e valor residual dos bens; 
Possibilmi informar   nos bens imóvei.': endereço completo, disirito//ocei/idade. coordenada ele lei/ilude e longitude, mat,íe7lla 
do reusiro. ona. de /ocal,a,ào. Fnu,Jicu;tio do cartório do rei.rfro e área em 
Gera o termo de reparo: 
Relaào dos uuslo.i .iwb.ieqiuenie.i; 
Re'/acào dos custos de e/escnro/,'umenlo - intangíveis. e.".velo para o estado elo Cecini: 
Re/acão elos autos de con.'/rucão - imóveis, exceto para o estado do Ceara; 
Re/aào de rcducào a valor reuperáre/  -  impairmeni; 
Reflicão da.' rei'ei:eoe.e de perda por reeluicão a valor recuperável; 
(,era os movimento. /»utrimonuau.r  men.iaus; 
Possibilita ei  escolha do modelo de F'a/oreucào  -  reavaliacão ou eu/o; 
1)efinicào da data de aeiic' para a rea/iicão do ajuste inicial: 
Perimie a realiao do a/ulite inicial dos bens individuais e múltiplos, adqmrudos anterior á data de cor/e: I'PA 1 'arzei'ão 
PatrimoniaL' h,me,,iati,'e, e 1 111)  - 1 ál7acào Patrumonia/ Diminutiva: 

dos he,u.i iiiiilado.ç 
Inclusão dei ,'ida,ii,/ e ou/ar residual de acordo com o / I/o Normativo de ?ida ente. 
Possibilita informar a /i,rma de reí/u,,ào no potencial de l,e,,e (feios jútieras  -  amartia,ào, deprcciaào e .rem  ,'ee/uicão. sendo 
esta última para bens que ,zào so/vim depreciação; 
Geraf ào da depreciação au,tomeiiuea elos bens móveis, umnóveus e in/an,iz'us: 
1jeia,'e,,, dos procedinic'iutos patrimoniais deforma sinlélica feita mensalmente para a contabilidade. 

1 .2-Nstc objeto crí realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 
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2.0-JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria de \dmrnisrraçàu e Finanças de Nova Russas, cm dcc iliencla da necessidade 

da escrituração das suas contas, da escrituracão das licitações, alirioxarifados, doações e por 

fim a prestação de contas dos atos administrativos seja contábeis, contratuais, de licitação e 

de patrimônio em portal da transparência, este último em cumprimento da Lei Federal de 

Acesso a Informação, vem solicitar e dar informações importantes para a o lançamento do 

edital respectivo para futura contratação de sistemas integrados que registrem e ofertem 

seus relatórios acerca de: Contabilidade, Licitação, Patrimônio, .-\linoxarifado, Doações, 

Portal da Transparência em atendimento a Lei de Acesso à informação. 

Não obstante considerar que o não cumprimento das normas jurídicas de dar o devido 

acesso aos atos e despesas públicos, poderá trazer sérios e incalculáveis danos ao Município 

e aos agentes públicos que descumpriram as referidas normas. 

Dado a necessidade inquestionável, este Município providenciará o devido e adequado 

processo administrativo para a contratação dos serviços cm tela. 

Média 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. VR. UNIT. VR. TOTALjI 

1 
Serviçios de licença de uso de sistema intormazado 
Software) de Contabilidade junto à Prefeitura Municipal de 
Nova Russas 

mês 12 1658,33 19900,00 

2 
Serviçios de licença de uso de sistema informatizado 
Software) de Licitação junto à Prefeitura Municipal de Nova 
Russas 

mès 12 562,33 6748.00 

3 
Serviçios de licença de uso de sistema informatizado 
Software) de Patnmônio junto à Prefeitura Municipal de 
Nova Russas 

mês 12 449,33 5392,00 

4 
Serviçios de licença de uso de sistema informatizado 
Software) de Almoxarifado junto à Prefeitura Municipal de 
Nova Russas 

mês 12 33733 4048,00 

5 
Serviçios de licença de uso de sistema informatizado 
Software) de Doações junto à Prefeitura Municipal de Nova 
Russas 

mês 12 112.17 1346.00 

6 

Serviçios de licença de uso de sistema informatizado 
Software) de Portal da transparência em atendimento a Lei 
de Acesso à Informação junto à Prefeitura Municipal de 
Nova Russas 

mes  12 	67467 809600 

45530,00 
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ANEXO II - CARTA PROPOSTA (PROPOSTA AJUSTADA) 

AO 

SETOR DE LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS. 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N2  SAF-PEO01/19 

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no 

edital e seus anexos. 

Razão Social: 

CPF/CNPJ e Inscrição Estadual: 

Endereço completo: 

Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio): 

Telefone, celular, fax, e-mail: 

Condições Gerais da Proposta: 

A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão. 

ESPECIFICAÇÃO 	 UNID.J QTDE. VR. UNIT. 	VR. TOTAL 

L 

Local e data 

Assinatura do representante legal 

(Nome e cargo) 
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ANEXO III - DECLARAÇÕES 

(A) DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E OBEDIÊNCIA AS CLÁSULAS DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  SAF-PEO01/19 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N° 	 , sediada à Rua/Av 

	 (Endereço Completo), declara, para todos os fins 

de direito, que conhecemos e nos submetemos aos termos constantes do Edital n° SAF-

PE00I/19, e de seu(s) Regulamento(s), bem como que temos todas as condições de 

cumprir às exigências editalícias, tanto no que concerne à apresentação de 

documentação para a habilitação do certame. 

(Local e Data) 

Assinatura do Representante Legal 

(B)DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ARTIGO 72  INCISO XXXIII DA CF/8 - 

DECLARAÇÃO DO MENOR 

PREGÃO ELETRÔNICO N9  SAF-PE001/19 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho 

com menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 

anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal e 

de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n2  

8.663 e suas alterações posteriores. 

(Local e Data) 

Assinatura do Representante Legal 
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2 NOVA RUSSAS 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388 - Cento 

88 3672-6330 1 CEP62.200-000 

www.novarussas.ce.qov.br  

ZO /prefeituradenovarussa, 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 

LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: 

   

Bairro: 

    

Cidade: 	 - - 	 UF: 

CEP: 	 CNPJ: 

Telefone Comercial: 	 Inscrição Estadual: 

RG: 

CPF: 

Telefone: 

Representante 

Legal: 

E-mail: 

Resp. 

Financeiro: 

E-mail 

Financeiro: 
rME/EPP ( ) SIM  ( ) Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 

Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as 

disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 

negócios dos quais venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida 

nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas 

demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões 

do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

- Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 

conforme Anexo IV.l 

- 	Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica 

o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento 

Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança 
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bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições 

definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de 

Licitações e Leilões. 

S. (cláusula facultativa - para caso de uso de Célula de Apoio (Corretoras) O 

Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo 

qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o 

fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse realizados 

por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 

podendo a sociedade corretora, para tanto: 

i. Declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 

ii. Apresentar lance de preço; 

IV. Apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 

iv. 	Solicitar informações via sistema eletrônico; 

V. Interpor recursos contra atos do pregoeiro; 

vi. Apresentar e retirar documentos; 

vii. Solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 

vlV. Assinar documentos relativos às propostas; 

ix. Emitir e firmar o fechamento da operação; e 

x. Praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do 

presente mandato, que não poderá ser substabelecido. 

Célula 	de 	Apoio 

(corretora): 

Endereço: 

CNPJ: 

6. O presente Termo de Adesão é válido por 12 meses, podendo ser rescindido ou 

revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem 

prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes 

de negócios em andamento. 

Local 
	

e 	 data: 

(Assinaturas autorizadas) 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388 - Der-

88 3672-6330 1 CEP62.200-000 

www.novarussas.ce.gov.br  
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM O 

MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA 

COM A EMPRESA 	 , PARA O 

FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS do Município de Nova Russas, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede na Rua Pe 	Francisco Rosa, 1388, Bairro 

Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n9 	 , neste ato representada pelo 

Secretário de Finanças, Sr. WASHINGTON LUIS FARIAS PEDROSA, doravante 

denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 

	  com endereço na Rua 	 , 

bairro 	, em 	 , Estado do 	 , inscrita no CNPJ sob o n2  

	  representada por 	 , CPF n2  

	  ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de 

acordo com o Edital de Pregão Eletrônico n- 	 , Processo n2 	  

em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n2  8.666/93, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n 10.520,02, de 17 de julho de 2002, 

sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir 

ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato no Pregão Eletrônico n9 	 , na Lei 

Federal n 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei 

Federal n 9  10.520i02, de 17 de julho de 2002, e na proposta de preços da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto deste contrato a 	  de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência do edital e 

na proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

3.1-0 valor global deste Contrato é de R$ 	  ( 	  ), nele 

estando incluídas todas as despesas e custos necessários à sua perfeita execução, 

sendo pago mensalmente o valor de R$ 	  ( 	  

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1-A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à 

Secretaria de 	 , até o 10 (décimo) dia útil do mês subseqüente à 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388-

88 3672-6330 1 CEP62.00-O0C 

www.novarussas.ce.gov.br  
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realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos mesmos. 

4.2-A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, 

de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês; 

4.3-Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria de 	 , o 

pagamento será efetuado até o 309  (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela 

CONTRATADO(A). 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

5.1-Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a 

contar da data da apresentação das propostas, com base na variação percentual 

acumulada no período sob análise, do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), ou 

outro equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

6.1-0 Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até 31 de 

dezembro de 2019, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n2  

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE 

7.1-A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as 

condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo 

Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

7.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

7.3-Comunicar ao(à) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências 

corretivas; 

7.4-Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(A) à vista das Notas Fiscais 

/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

8.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos 

estabelecidos neste Pregão Eletrônico, no Termo Contratual e na proposta vencedora 

do certame; 

8.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei 

de Licitações; 

8.3- No caso de pessoa física, ficar à disposição da Secretaria de 	  no 

município de Nova Russas, no mínimo, 03 (três) dias por semana, com jornada de 

trabalho não inferior a 08 (oito) horas diárias. No caso de pessoa jurídica, manter um 

preposto pertencente ao seu quadro permanente, nas mesmas condições 

estabelecidas para o caso de pessoa física. Os dias e horários aqui mencionados serão 

definidos a exclusivo critério da CONTRATANTE; 

8.4- Todas as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo, com 

transporte, hospedagem e alimentação, correrão inteira e exclusivamente por conta 

do(a) CONTRATADO(A); 

8.5- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de 

impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388 - Centro 

88 3672-6330 1 CLP62.200-000 

www.novarussas.ce.gov.br  
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IP boa prestação dos serviços; 

8.6- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, 

os esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE; 

8.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 

sendo que ao(à) CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem 

consentimento prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 

documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 

execução do Contrato; 

8.8-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas 

pelo(a) CONTRATANTE; 

8.9-Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 

prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo 

pecuniariamente; 

8.10- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 

incidam sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive, as contribuições 

previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 

trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Secretaria de 

	  por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que 

a inadimplência do(a) CONTRATADO(A), com referência às suas obrigações, não se 

transfere à Secretaria de 	  

8.11- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento 

dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com 

o objeto do contrato; 

8.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 

Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

8.13- Responsabilizar-se pela totalidade das despesas com Hospedagem, alimentação, 

translado e demais materiais necessários ao cumprimento das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 

defesa, a Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções: 

a) Advertência. 

b) Multas de: 

b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do(a) licitante 

vencedor(a) em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da data da notificação feita pela CONTRATANTE; 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o 

limite de 30 (trinta) dias; 

b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 

Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de 	 , em caso de 

atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias; 

b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-offício" do(a) 

CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em 

seu favor que mantenha junto à Secretaria de 	 do município de Nova 

Russas, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
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c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 

CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1.- O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido 

de conformidade com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei no 8.666/93; 

10.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1, da 

Lei no 8.666/93, ao(à) CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, 

incisos 1 a IV, parágrafos lo a 40, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

11.1-0(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o 

disposto no § lo, do art. 65, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1-Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 

da Lei no 8666/93 e suas alterações; 

12.2-Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 

subscrita pelo representante legal da recorrente; 

12.3-Os recursos serão protocolados na Secretaria de 	  e 

encaminhados à Comissão de Licitação; 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 

13.1- O valor global do Contrato a ser celebrado, correrá por conta da dotação 

orçamentária n2 	 , elemento de despesa n2 	  

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO 

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Nova Russas, Estado do Ceará, para dirimir toda 

e qualquer controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvida 

pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 

(duas) vias para que possa produzir os efeitos legais. 

Nova Russas/CE, - de 	 de 

(Nome do Ordenador) 	 Nome do representante Legal 
Ordenador de Despesas 	 Nome da Empresa 

Secretaria de 	 CONTRATADO(A) 
CONTRATANTE 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388- Cert , o 
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